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Um retrato do Uso da  
Ia no Poder JUdIcIárIo 

ESPaço oaB
IgUaldade de gênero nas 
eleIções da ordem

Democracia exige liberDaDe 
com responsabiliDaDe

em entrevista exclusiva, ministro alexanDre De moraes Destaca que a “imuniDaDe 

parlamentar não poDe servir De escuDo para a prática De infrações penais”
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o princípio Da igualDaDe 
e a perspectiva material-
Dinâmica

 CiBele PeSSOa de FreiTaS TiTOnel 

Procuradora do Estado da Bahia

O princípio da igualdade, pedra de 
toque do regime democrático, rece-
beu da Constituição Federal de 1988 

especial atenção, assegurando no inciso I do 
art.5º que “homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição”, dispositivo que é tido como 
exemplo de aplicação da igualdade do ponto 
de vista formal.

Atento ao fato de que essa solução sim-
plista e derivada da leitura oitocentista de 
igualdade perante a lei se mostrava insu-
ficiente, a CF/1988 chancelou distinções 
voltadas à equiparação material, isto é, a 
observância do princípio da igualdade é per-
seguida na lei, abstrata e genericamente, no 
momento da edição do ato normativo, tendo 
como enfoque o legislador e os Poderes 
Públicos.

Neste sentido, a própria CF/1988 assim o 
fez quando assegurou às presidiárias condi-
ções para que possam permanecer com seus 
filhos durante o período da amamentação 
(art.5º, L), bem assim quando concedeu à ges-
tante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
licença com a duração 120 dias (art. 7º, XVIII). 
Em outro trecho do texto maior, isentou as 

por exemplo, no caso de exigência de teste 
de gravidez ou comprovante de esterilização 
para acesso ou permanência no emprego. 
Neste sentido, vale lembrar que apenas em 
1995 entrou em vigor a Lei nº 9.029/1995 
prevendo esse e outros dispositivos seme-
lhantes. Não obstante a omissão da União, a 
tentativa de suprir à época o vácuo na legis-
lação foi refutada2 com arrimo no art.22, I c/c 
21, XXIV da CF/1988, este último no sentido 
de que cabe à União “organizar, manter e 
executar a inspeção do trabalho”.

Não obstante o tecnicismo das decisões 
retromencionadas, observe-se que a reali-
dade inexorável de desigualdade de gênero 
no Brasil é acachapante, de acordo com o 
artigo intitulado “Desigualdades e discri-
minação de gênero e raça no mercado de 
trabalho brasileiro”, publicado pela Organi-
zação Internacional do Trabalho. É cediço 
que a situação de discriminação sofrida 
pela mulher no âmbito laboral tem diver-
sas consequências nefastas, entre as quais 
se desponta a menor participação no mer-
cado, segmentação ocupacional, maior taxa 
de desemprego e diferença salarial entre os 
cargos, mesmo com a mesma qualificação 
técnica, tempo de estudo, etc., contribuindo 
para o empobrecimento do gênero feminino 
ou das famílias em que se inserem, já que 
estas recebem apenas 79% da remuneração 
masculina (ABRAMO, 2006).

Em um cenário de frustação constitu-
cional quanto ao princípio da real igualdade 
entre homens e mulheres, especialmente, no 
plano da efetividade desse direito em desfa-
vor dessas últimas, faz-se necessário avan-
çar para a perspectiva material-dinâmica da 
igualdade capaz de transformar este prin-
cípio “em um objetivo a ser perseguido pelo 
Estado, consistente na adoção de políticas 
públicas que visem reduzir as desigualda-
des fáticas, os estigmas e preconceitos que 
recaem sobre certos seguimentos da socie-
dade” (MASSON, 2015).

Para materializar esta pretensão, é de 
bom alvitre rememorar que os estados mem-
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mulheres do serviço militar obrigatório em tempos 
de paz, sujeitando-a a outros encargos que a lei lhes 
atribuir (art.143,§2º). Ademais, previu idade diferen-
ciada para fins de aposentadoria, tanto no regime geral 
(art. 201, § 7º da CF, com alterações promovidas pela 
EC103/2019), quanto no regime próprio (art.40, §1º). 

Não obstante a existência de diversos direitos posi-
tivados, observa-se uma real dificuldade de dar con-
cretude ao rol de normas protetivas, em uma espécie 
de “contentamento legislativo ficto”, embora a reali-
dade nitidamente continue a negar sua efetivação. Um 
exemplo típico foi o controvertido art. 384 da CLT que 
tratava dos 15 minutos de intervalo da mulher antes 
do início da jornada extraordinária e acabou revogado 
a partir da Lei nº 13.467/20171.

As tentativas dos Estados de criarem normas 
específicas para proteção da mulher no mercado de 
trabalho não tem encontrado eco no Supremo Tribu-
nal Federal. Na ADI nº 2487, a Suprema Corte reputou 
inconstitucional a lei estadual que pretendia combater 
a discriminação de gênero, por entender, com fulcro 
no art. 22, I, da CF/1988, estar restrito à União legislar 
sobre Direito do Trabalho. 

Semelhante entendimento foi adotado na ADI nº 
953/DF proposta contra a Lei Distrital nº 417/1993, que 
também cuidava de estabelecer sanções administrati-
vas para coibir atos discriminatórios contra a mulher, 

em um cenário de 
frustação constitucional 
quanto ao princípio da real 
igualdade entre homens 
e mulheres, (...) faz-se 
necessário avançar para 
a perspectiva material-
dinâmica da igualdade”
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bros também possuem como fundamentos 
a cidadania, a dignidade da pessoa humana 
e valores sociais do trabalho, os quais têm 
total relação com a superação das discre-
pâncias identificadas no território nacional e 
na eliminação dos nefastos estereótipos que 
recaem sobre o gênero feminino.

Outrossim, os estados-membros podem 
– e devem – atuar pelo cumprimento dos
objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil, quais sejam: I – construir uma
sociedade livre, justa e solidária; II – garan-
tir o desenvolvimento nacional; III – erradi-
car a pobreza e a marginalização e reduzir
as desigualdades sociais e regionais, todos
eles imbricados diretamente com o com-
plexo tema da superação das desigualdades
enfrentadas no campo do acesso das mulhe-
res ao emprego e na sua permanência.

Nesta toada, observa-se que há previsão 
expressa no art. 5º, XLI da CF/1988 no sentido 
de que “a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais”, entre as quais, sem dúvida, se 
inclui discriminação de gênero perpetrada 
no mercado de trabalho. Em paralelo a tal 
previsão, o constituinte originário consa-
grou a competência administrativa comum 
da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios para “I – zelar pela guarda 
da Constituição, das leis...”, bem como “X – 
combater as causas da pobreza e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos”.

Ora, se os estados têm o dever de zelar 
pelo cumprimento da Constituição e das leis 
(inclusive as referentes à discriminação de 
gênero), porque não permitir que esse ente, 
com arrimo no art. 23, I e X aplique sanções 
administrativas aos descumpridores da lei 
(NUNES, 2007)? Porque não valorizar a coo-
peração legislativa com a União, suplemen-
tando o conteúdo da lei nacional e visando 
afastar as odiosas práticas discriminatórias 
que desfavorecem a mulher?

De acordo com o relatório do Fórum Eco-
nômico Mundial (2019), aumentou a desi-

gualdade de gênero no que toca à participação econô-
mica e as projeções indicam que, mantidos os lentos 
parâmetros atuais, pode ser necessário esperar 257 
anos para alcançar a paridade neste quesito. 

Portanto, revela-se imprescindível criar mecanis-
mos de efetivação dos direitos da mulher por meio de 
políticas públicas, não havendo espaço para um não 
fazer, já que esta lacuna eterniza a vulneração a direi-
tos fundamentais. A materialização concreta do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana é incompatível 
com espaços em que se perpetuem discriminações de 
gênero, devendo o intérprete buscar mecanismos e efe-
tivar soluções protetivas para o presente, já que há mar-
gem para o “constitucionalismo da efetividade”. 
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notas

1 STF reconheceu a repercussão geral do tema no RE 658312 /SC em 
2015.

2 Ação direta foi julgada procedente para se declarar a inconstitucio-
nalidade da Lei nº 417/1993, do Distrito Federal.
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 Mariana CaMargo Contessa  
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A magistratura é carreira de Estado, instituição 
formal e profissional. Por profissionalismo, leia-
se a ideologia que sustenta a lógica da especia-

lização neutra, os códigos de auto-regulamentação de 
condutas e de ética profissional fixadas por classe de 
trabalho, os elementos de padronização e gerencia-
lismo de atividades intelectuais. Essa construção de 
critérios e arquétipos atua como elemento de identi-
ficação comum para os membros do grupo, mas, em 
última instância, também implica poder de inclusão e 
exclusão. Quem representa o que deve ser o	profissional 
da área e quem não o faz. Quem vai e quem fica. 

O ingresso maciço de homens em momento histó-
rico anterior imbuiu a atividade jurisdicional de ele-
mentos da ortodoxia masculina e daquilo que Bonelli 
e Oliveira chamaram de “profissionalismo cívico no 
mundo do Direito”1. As autoras citam, a este propó-
sito, inclusive os elementos simbólicos a exemplo do 
próprio modelo de vestimenta como forma de repre-
sentação universal desta autoridade, já que a toga uni-
formiza e disfarça a individualidade de cada membro, 
tornando-o quase assexuado. Há, portanto, ao olhar do 
público externo, uma homogeneidade que visa a apagar 
a experiência subjetiva individual de cada integrante 
(mulheres, negros, índios, outros grupos culturais ou 
religiosos minoritários), criando-se uma invisibilidade 
daquilo que não corresponder ao standard já tradicio-
nalmente associado à instituição.

Se a Justiça é representada normalmente como 
uma mulher, a mitológica Themis, o Judiciário ainda 
não o é. Mais: ao que tudo indica, não o é, nem tam-
pouco o será em futuro próximo.

a 
magistratu
ra feDeral 
no espelho 
Do gênero


